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Comissão de Constituição, Justiça e Redação

__________________________________________________________________________________
II – VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei em análise tem por objetivo, em sua essência,   instituir  a

obrigatoriedade  sobre as reservas de vagas destinadas às pessoas com deficiência

nos concurso seletivos para o ingresso em cursos de instituições estaduais de ensino

superior e de ensino técnico de nível médio

Em sua justificativa, o autor da propositura aduz que:

Com a Carta Magna de 1988, o Brasil

inaugurou  uma era  de  modernização  social.

Milhões  de  cidadãos,  antes  invisíveis

socialmente, foram beneficiados pelos ventos

da igualdade. Por meio de normas referentes

aos idosos, aos afro-brasileiros, às mulheres,

às  crianças  e  aos  adolescentes,  aos

quilombolas e indígenas e também as pessoas

com deficiência.

Cerca de 12% da população brasileira

apresenta algum tipo de deficiência.

A Convenção  Internacional  sobre  os

Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência,

assinada em 2007 e  promulgada pelo Brasil

em 2009, estabelece aos países signatários a

obrigação  de  assegurarem  sistema

educacional  inclusivo  em  todos  os  níveis,

Parecer elaborado com a assessoria institucional prestada pelo Consultor Legislativo Josean Calixto de Souza,
matrícula 290.119-6
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação

__________________________________________________________________________________
ingresso em cursos de instituições estaduais de ensino superior e de ensino técnico

de nível médio

No prazo regimental destinado a apresentação de emendas ao projeto

não  foi  identificada  nenhuma iniciativa  neste  sentido,   sendo  na  forma  original

apresentada pelo autor que o projeto chega para análise desta relatoria.

O presente parecer foi elaborado a partir da assessoria institucional prestada 

pela Consultoria Legislativa desta douta Comissão de Justiça, tendo como servidor 

responsável pela assessoria  o Consultor Legislativo Josean Calixto de Souza. 

Tramitação na forma regimental.

Parecer elaborado com a assessoria institucional prestada pelo Consultor Legislativo Josean Calixto de Souza,
matrícula 290.119-6
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação

__________________________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 3.000/2021

Dispõe sobre as reservas de vagas destinadas

às  pessoas  com  deficiência  nos  concurso

seletivos  para  o  ingresso  em  cursos  de

instituições estaduais de ensino superior e de

ensino  técnico  de  nível  médio. Exara-se  o

Parecer pela Constitucionalidade.

Constitucionalidade – A presente propositura é afeta a competência dos parlamentares estaduais  para

legislarem sobre proteção e defesa das pessoas portadoras de necessidades especiais. Ademais importante

citar que a medida está em consonância com as políticas públicas de inserção do portador de deficiência

física. Importante ainda citar que a matéria não está entre aquelas citadas no rol taxativo do art. 63 da

Constituição  Estadual   como  de  iniciativa  privativa  do  Chefe  do  Executivo,  não  havendo  nenhum

incremento ou inovação de obrigações aos órgãos públicos estaduais.

AUTOR: Deputado Ricardo Barbosa

RELATOR:  Dep.  Eduardo  Carneiro  –  substituído  na  reunião  pelo  Dep.  Júnior

Araújo.

P  A  R  E  C  E  R   Nº  949/2021

I – RELATÓRIO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise e

parecer o Projeto de  Lei Ordinária   de  Nº  3.000/2021, de autoria do Deputado

Ricardo Barbosa o qual tem por objetivo instituir  obrigatoriedade sobre as reservas

de  vagas  destinadas  às  pessoas  com  deficiência  nos  concurso  seletivos  para  o

Parecer elaborado com a assessoria institucional prestada pelo Consultor Legislativo Josean Calixto de Souza,
matrícula 290.119-6

SECRETARIA LEGISLATIVA

DESPACHO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
 

PROJETO DE LEI N° PLO 3.089/2021 
 

D E S P A C H O 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Chió de 
proposição que “Dispõe sobre a proibição de apreensão e remoção de 
motocicletas, motonetas ou ciclomotores de até 155cc (cento e 
cinquenta e cinco cilindradas), por autoridade de trânsito, nos casos 
em que especifica”. 

 
CONSIDERANDO a existência do PLO nº 2.197/2020, que “Dispõe 
sobre a proibição de apreensão ou recolhimento de veículos 
automotores pela identificação do não pagamento do IPVA (Imposto 
Sobre a Propriedade de Veículos Automotores) no estado da 
Paraíba”. e do PLO 1.725/2020, que “Dispõe sobre a proibição de 
apreensão de veículo pela identificação do não pagamento do imposto 
sobre a propriedade de veículos automotores - IPVA e taxas de 
licenciamento do Departamento Estadual de Trânsito da Paraíba - 
DETRAN/PB, no período da Pandemia do Coronavírus (COVID-19), 
e dá outras providências”, que regulam de modo semelhante a matéria 
veiculada no Projeto de Lei nº 3.089/2021; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno 
desta Casa, que trata da prejudicialidade das proposições; e 

 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, em razão de posicionamento exarado pelo colegiado através 
da Decisão Colegiada nº 001/2021, que dispõe sobre a 
regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela 
Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da 
Comissão, declarados Prejudicados diretamente por despacho desta. 

 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
 

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR 
o Projeto de Lei n° 3.089/2021, do Deputado Chió, por PREJUDICIALIDADE, com 
fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2021. 

 
 

João Pessoa, 23 de agosto de 2021. 
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 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

No que se refere à constitucionalidade da proposta, não há qualquer ofensa de

cunho material ou formal à Constituição Federal e Constituição Estadual. 

Nestas condições, opino pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei

n° 2993/2021.

É como voto.

Sala das Comissões, em 09 de agosto de 2021.
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 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

II - VOTO DO RELATOR

A proposição em análise cria, no âmbito do Estado da Paraíba, o documento de

identidade  funcional  digital  para  policiais  civis,  militares  e  demais  agentes  de

segurança pública.

Além disso, estabelece prazo de 90 (noventa) dias para que o Poder Executivo

dê início a processo licitatório, visando a contratação de serviço de desenvolvimento e

implementação de programa de aplicativo.

O autor justificou de forma válida o projeto. Segue, a título de esclarecimento,

parte de sua justificativa em que esclarece a finalidade da proposição:

De início, e nos termos do art. 31, inciso I, do Regimento Interno desta Casa,

cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinar a admissibilidade das

proposições  em  geral,  quanto  à  constitucionalidade,  juridicidade,  legalidade,

regimentalidade, técnica legislativa e redação.
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 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

PROJETO DE LEI N° 2993/2021

Institui  o  documento  de  identidade  funcional  em
formato digital para policiais militares, policiais civis e
demais  agentes  de  segurança  pública  do  Estado  da
Paraíba.  Exara-se  parecer  pela  constitucionalidade
da matéria.

AUTOR(A): Dep. RICARDO BARBOSA

RELATOR(A): Dep. EDUARDO CARNEIRO (Substituído pelo Dep.  JÚNIOR

ARAÚJO)

P  A  R  E  C  E  R   N°  946 /2021

I - RELATÓRIO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para exame e parecer o

Projeto de Lei nº 2993/2021, de autoria do Dep. Ricardo Barbosa, o qual “Institui o

documento  de  identidade  funcional  em  formato  digital  para  policiais  militares,

policiais civis e demais agentes de segurança pública do Estado da Paraíba”.

Instrução processual em termos.

Tramitação na forma regimental.

É o relatório.

1
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação

__________________________________________________________________________________
III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina, por unanimidade dos

presentes,  pela Constitucionalidade do Projeto de Lei n° 3.000/2021.

É o parecer.

Sala das Comissões, em 09  de agosto de 2021

Parecer elaborado com a assessoria institucional prestada pelo Consultor Legislativo Josean Calixto de Souza,
matrícula 290.119-6
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação

__________________________________________________________________________________
  Portanto, diante de tais considerações, esta relatoria, depois de retido

exame  da  matéria,  opina  pela  Constitucionalidade  do  Projeto  de  Lei nº

3.000/2021.

É o voto.

Parecer elaborado com a assessoria institucional prestada pelo Consultor Legislativo Josean Calixto de Souza,
matrícula 290.119-6

5

                                          
Comissão de Constituição, Justiça e Redação

__________________________________________________________________________________
projetos de lei no âmbito da competência estadual. É função desse colegiado agir

como  guardião  da  supremacia  da  Constituição  e  da  legalidade,  fazendo  um

verdadeiro controle preventivo de constitucionalidade em âmbito estadual,  evitando

que leis  inconstitucionais ou ilegais  façam parte do nosso ordenamento jurídico.

Deste modo, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação cumpre um papel de

fundamental  importância  para  a  segurança  jurídica  da  nossa  sociedade,

fundamentada  na  força  normativa  da  Constituição,  realiza  o  aperfeiçoamento  do

sistema jurídico estadual.

Em relação a matéria ora em análise, mesmo reconhecendo o nobre intuito do

parlamentar  ao apresentar  o projeto,   nesse estágio do processo legislativo nosso

objetivo  é realizar uma análise eminentemente jurídica acerca da admissibilidade

constitucional  da  matéria.  Devemos  ater-se  especificamente  sobre  adequação  da

matéria com a ordem jurídica vigente, sendo os aspectos relacionados ao mérito,

caso reconhecida por esse colegiado a admissibilidade  constitucional  da matéria,

analisados em momento oportuno pela Comissão de Mérito competente e por fim

pelo Plenário da Assembleia. 

A  matéria  ora  em  análise  se  assenta  na  competência  plena  dos

parlamentares estaduais para legislarem  sobre proteção e defesa das pessoas

portadoras de necessidades especiais. Ademais importante citar que a medida

está  em  consonância  com  as  políticas  públicas  de  inserção  do  portador de

deficiência física. Importante ainda citar que a matéria não está entre aquelas

citadas no rol taxativo do art. 63 da Constituição Estadual  como de iniciativa

privativa do Chefe do Executivo, não havendo nenhum incremento ou inovação

de obrigações aos órgãos públicos estaduais.

Parecer elaborado com a assessoria institucional prestada pelo Consultor Legislativo Josean Calixto de Souza,
matrícula 290.119-6
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação

__________________________________________________________________________________
inclusive  superior,  para  as  pessoas  com

deficiência.

Apesar  de  sancionada  em  agosto  de

2012,  a  Lei  Federal  n°  12.711,  conhecida

como Lei de Cotas, é válida apenas no âmbito

das  Instituições  de  Ensino  Superior  (IES)

públicas  federais.  No  entanto,  as

Universidades  Públicas  Estaduais  em  todo

Brasil,  a  seu  tempo,  adotaram  políticas  de

ações  afirmativas  que  regem  o  sistema  de

distribuição de vagas nos vestibulares

 O objeto principal da propositura fica definido claramente a partir da leitura

dos seguintes dispositivos. 

Art.1º  As  instituições  estaduais  de  ensino

superior  e  de  ensino  técnico  de  nível  médio

reservarão,  em  cada  concurso  seletivo  para  o

ingresso  em  cada  curso,  por  turno,  no  mínimo

01(uma)  de  suas  vagas  para  os  candidatos  com

deficiência.

Em que pese o interesse público aventado pelo nobre Deputado quando da

apresentação da presente matéria, cabe a essa Douta Comissão de Justiça analisar a

compatibilidade da propositura com a Constituição Federal, Estadual e a legislação

pertinente, realizando um controle prévio de constitucionalidade e juridicidade dos

Parecer elaborado com a assessoria institucional prestada pelo Consultor Legislativo Josean Calixto de Souza,
matrícula 290.119-6
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação

__________________________________________________________________________________
II – VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei em análise tem por objetivo, em sua essência,   instituir  a

obrigatoriedade  sobre as reservas de vagas destinadas às pessoas com deficiência

nos concurso seletivos para o ingresso em cursos de instituições estaduais de ensino

superior e de ensino técnico de nível médio

Em sua justificativa, o autor da propositura aduz que:

Com a Carta Magna de 1988, o Brasil

inaugurou  uma era  de  modernização  social.

Milhões  de  cidadãos,  antes  invisíveis

socialmente, foram beneficiados pelos ventos

da igualdade. Por meio de normas referentes

aos idosos, aos afro-brasileiros, às mulheres,

às  crianças  e  aos  adolescentes,  aos

quilombolas e indígenas e também as pessoas

com deficiência.

Cerca de 12% da população brasileira

apresenta algum tipo de deficiência.

A Convenção  Internacional  sobre  os

Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência,

assinada em 2007 e  promulgada pelo Brasil

em 2009, estabelece aos países signatários a

obrigação  de  assegurarem  sistema

educacional  inclusivo  em  todos  os  níveis,

Parecer elaborado com a assessoria institucional prestada pelo Consultor Legislativo Josean Calixto de Souza,
matrícula 290.119-6
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EDITOR

ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

III– PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação é, por unanimidade

dos presentes,  pela  constitucionalidade e juridicidade  do  Projeto de Lei nº

2996/2021, nos termos do Voto do Relator.

É o parecer.

Sala das Comissões, 09 de agosto de 2021.  

ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

outras  providências”,  uma  vez  que  a  matéria  apenas  atribui  denominação,

homenageando pessoa já falecida. 

A técnica legislativa e a redação empregadas estão adequadas, em

conformidade ao estabelecido na Lei Complementar nº 95/98.

Diante  do  exposto,  esta  relatoria  está  convencida  quanto  à

constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei nº 2996/2021

É como voto.

Sala das Comissões, 09 de agosto de 2021.

ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

II – VOTO DO RELATOR

 A proposta legislativa em análise tem por finalidade denominar de

de Elson Pires Gonçalves a sala de tomografia instalada no Hospital Regional de

Cajazeiras – HRC. 

 O deputado autor justifica validamente sua propositura, destacando

o seguinte:

De  maneira  específica  sobre  o  homenageado,  cumpre  apresentar  que
desenvolvia suas funções como técnico em radiologia, exercendo seu trabalho
com compromisso, responsabilidade e ética por mais de 20 anos no Hospital
Regional  de  Cajazeiras,  servindo  a  população  sempre  da  maneira  mais
humanizada e solidária possível, e, quando infelizmente veio a falecer no ano
de  2015,  deixou  um  enorme  sentimento  de  saudade  e  comoção  ente  seus
colegas  de  trabalho  e  entre  todos  os  que  tiveram a  grata oportunidade de
conhecê-lo. 
Por essa razão, considera-se absolutamente justo e justificável as razões de se
intitular um serviço tão importante que será oferecido para a população com o
nome de  um profissional  que  dedicou  sua  vida  a servir  todos  aqueles  que
buscavam auxílio no HRC, eternizando o reconhecimento aos seus esforços e
serviços.

 Cabe à Comissão de Constituição,  Justiça e Redação examinar a

admissibilidade  das  proposições  em  geral,  quanto  à  constitucionalidade,

juridicidade,  legalidade,  regimentalidade,  técnica  legislativa  e  redação,  nos

termos do art. 31, I, do Regimento Interno desta Casa.

 Assim,  no  que  atine  à  constitucionalidade  da  proposta,  não  há

qualquer  ofensa  de  cunho  material  ou  formal  à  Constituição  Federal  e  à

Constituição Estadual.

 Quanto à juridicidade,  entendemos que  o projeto não diverge de

princípios  jurídicos  que  possam  obstar  sua  aprovação  por  esta  Comissão,

restando, ao contrário, inserido no ordenamento jurídico-positivo. É de se notar

que  obedece  ao  texto  da  Lei  Federal  6.454/1977  que  “dispõe  sobre  a

denominação  de  logradouros,  obras,  serviços  e  monumentos  públicos,  e  dá
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação

II – VOTO DO RELATOR

 A proposta legislativa em análise tem por finalidade denominar de

de Elson Pires Gonçalves a sala de tomografia instalada no Hospital Regional de

Cajazeiras – HRC. 

 O deputado autor justifica validamente sua propositura, destacando

o seguinte:

De  maneira  específica  sobre  o  homenageado,  cumpre  apresentar  que
desenvolvia suas funções como técnico em radiologia, exercendo seu trabalho
com compromisso, responsabilidade e ética por mais de 20 anos no Hospital
Regional  de  Cajazeiras,  servindo  a  população  sempre  da  maneira  mais
humanizada e solidária possível, e, quando infelizmente veio a falecer no ano
de  2015,  deixou  um  enorme  sentimento  de  saudade  e  comoção  ente  seus
colegas  de  trabalho  e  entre  todos  os  que  tiveram a  grata oportunidade de
conhecê-lo. 
Por essa razão, considera-se absolutamente justo e justificável as razões de se
intitular um serviço tão importante que será oferecido para a população com o
nome de  um profissional  que  dedicou  sua  vida  a servir  todos  aqueles  que
buscavam auxílio no HRC, eternizando o reconhecimento aos seus esforços e
serviços.

 Cabe à Comissão de Constituição,  Justiça e Redação examinar a

admissibilidade  das  proposições  em  geral,  quanto  à  constitucionalidade,

juridicidade,  legalidade,  regimentalidade,  técnica  legislativa  e  redação,  nos

termos do art. 31, I, do Regimento Interno desta Casa.

 Assim,  no  que  atine  à  constitucionalidade  da  proposta,  não  há

qualquer  ofensa  de  cunho  material  ou  formal  à  Constituição  Federal  e  à

Constituição Estadual.

 Quanto à juridicidade,  entendemos que  o projeto não diverge de

princípios  jurídicos  que  possam  obstar  sua  aprovação  por  esta  Comissão,

restando, ao contrário, inserido no ordenamento jurídico-positivo. É de se notar

que  obedece  ao  texto  da  Lei  Federal  6.454/1977  que  “dispõe  sobre  a

denominação  de  logradouros,  obras,  serviços  e  monumentos  públicos,  e  dá
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PROJETO DE LEI Nº 2996/2021

Denomina de Elson Pires Gonçalves a sala
de  tomografia  do  Hospital  Regional  de
Cajazeiras – HRC - PB. Exara-se parecer
pela  constitucionalidade  e  juridicidade
da matéria.

Parecer pela constitucionalidade e juridicidade - não há qualquer ofensa de cunho material
ou formal à Constituição Federal e à Constituição Estadual.  No que se refere à juridicidade,
entendemos que projeto não diverge de princípios jurídicos que possam obstar sua aprovação
por esta Comissão, restando, ao contrário, inserido no ordenamento jurídico-positivo pátrio. É
de se notar que obedece o texto da Lei n.º 6.454/1977, que “dispõe sobre a denominação de
logradouros, obras, serviços e monumentos públicos, e dá outras providências”, uma vez que
a matéria apenas atribui denominação, homenageando uma pessoa já falecida.

AUTOR (A): DEP. JÚNIOR ARAÚJO

RELATOR (A):  DEP. EDUARDO CARNEIRO (redesignado para o Dep.

Ricardo Barbosa)

P A R E C E R   Nº   947/2021

I - RELATÓRIO

 A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise

e parecer o Projeto de Lei nº 2996/2021, de autoria do ilustre Deputado Júnior

Araújo,  que  “Denomina  de  Elson  Pires  Gonçalves  a  sala  de  tomografia  do

Hospital Regional de Cajazeiras – HRC - PB.”.

Instrução processual em termos.

Tramitação na forma regimental.

É o relatório.

 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina, por unanimidade, pela

CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n° 2993/2021,  nos termos do voto

do Senhor(a) Relator(a).

É o parecer.

Sala das Comissões, em 09 de agosto de 2021.
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 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

No que se refere à constitucionalidade da proposta, não há qualquer ofensa de

cunho material ou formal à Constituição Federal e Constituição Estadual. 

Nestas condições, opino pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei

n° 2993/2021.

É como voto.

Sala das Comissões, em 09 de agosto de 2021.
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 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

No que se refere à constitucionalidade da proposta, não há qualquer ofensa de

cunho material ou formal à Constituição Federal e Constituição Estadual. 

Nestas condições, opino pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei

n° 2993/2021.

É como voto.

Sala das Comissões, em 09 de agosto de 2021.
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 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação”

No que se refere à constitucionalidade da proposta, não há qualquer ofensa de

cunho material ou formal à Constituição Federal e Constituição Estadual. 

Nestas condições, opino pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei

n° 2993/2021.

É como voto.

Sala das Comissões, em 09 de agosto de 2021.
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